
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 661.319 - SP (2015/0028499-1)

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
EMBARGANTE : MÁRCIA MELLITO ARENAS 
ADVOGADO : MÁRCIA MELLITO ARENAS (EM CAUSA PRÓPRIA) - SP109998 
EMBARGADO : BANCO BMD S/A - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL
ADVOGADOS : RENATA DE LARA RIBEIRO BUCCI E OUTRO(S) - SP224034 

 MARELIZA JORGE LUNA  - SP304422 
INTERES.  : EVERSON TOBARUELA 
ADVOGADO : ANA CARLA VASTAG RIBEIRO DE OLIVEIRA E OUTRO(S) - 

SP185152 
 

  

DESPACHO

Para que se evite alegação de surpresa e considerando a aplicabilidade 

das normas do NCPC a este recurso, especialmente o cabimento de multa (arts. 1.021, § 

4º, e 1.026, § 2º, do NCPC), intime-se a parte embargante para esclarecer se insiste no 

conhecimento dos embargos de declaração, no prazo de 5 dias.

O silêncio será interpretado como ausência superveniente do interesse 

recursal.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 02 de abril de 2019.

MINISTRO MOURA RIBEIRO 

Relator
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